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LEI N" 1842 Df, II DE FEVEREIRO DE 202ó.

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de Mo Paulo, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a
redação final;

Artigo 1" Fica o Execuüvo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeinr4 um crédito
adiçional §§pe§ial na valoÍ dç RS 936,000,00 (novçççntos e tÍinta s seis mil rçais), destinados a
implantação de área verde no sistema de lazer do conjunto habitacional jardim lirios do campo-
Mariápolis A, obedecendo a seguinte classificação orçamentíria:

2. Executivo
2.3. Esporte e Lazer

241126 27813W92065.44905t obras e insalações RS 936-000-00
TOTAL R$ 936.ooopo

Artigo 2" O valor do pÍesente crftito adicional, sení coberto com os recursos provenientes do excesso
de arrecadação nos termos do convenio junto ao FID_

Artigo 3" Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo # Esta Lei entrani em vigor na dara de sua púlicação, revogadas as disposi@s em contrário.
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